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EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 001 2018 

ALTERA A REDAÇÁCI DO INCISO 
XXIV, DO ART. 71, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO DE PARALJAPEBAS. 

0 PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARALJAPEBAS, ,‘,ersiderando o 
c,lisposto nos artigos 45, inciso I e 47, da Lei Orgânica -ao Municoal, ai,, -ovou e a 
Mesa Diretora promulga d presente Emenda à Lei Orgânica 	Muiricipio de 
Parauapebas: 

Art. 1°. O inciso XXIV, do art. 71 da Lei Orgânica Munici7a1 passa a iigwar com a 
::_eguinte redação: 

XXIV — repassar à Câmara Municipal, ;Jté o dia 2' le cada mês, os 
recursos 	correspondentes 	às 	dotações 	r.:(çamentárias 
compreendidos os créditos suplementares e esnec:ais, conforme o 
art. 1C8 da Constituição Federal, relativos ao seu dLoc'écirno, cuja 
base de cálculo é composta pelas segui ltes recei.as 

a) Receita Tributária: 
1. IP7 L1 (Imposto sobre propriedade '.predial e te, ri!onai urbana); 
2. IRF,I= (Imposto de renda retido na conte); 
3. IT1 (Imposto sobre a transmissão de bens ir,ter vivos); 
4. ISS (Imposto sobre serviços); 
5. Taxas; 
6. Contribuição de Melhoria; 
7. Juros e multa das receitas tributár a; 
8. Receita da dívida ativa tributária; 
9. Juros e multa da dívida ativa tributária; 
10. COSIP (Contribuição para o custeio do servir.: 
iluminação pública); 
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b) Transferência da União: 
1. FPM (Fundo de participação dos municípios), 
2. ITR (Imposto Territorial Rural); 
3. IOF OURO (Imposto sobre operações financeiras); 
4. ICMS Desoneração (Lei Complementar 87/96); 
5. CIDE (Contribuição de Intervenção no Dominio Econômico). 
c) Traisferência dos Estados: 
1. ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços); 
2. IPVA (Imposto sobre a propriedade de veículos 
automotores); 
3. IPI EXPORTAÇÃO (Imposto sobre produtos 
industrializados). 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Parauapebas, 21 de junho de 2018. 

ELIAS FERREI DE AL EIDA FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Parauapebas 
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